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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
Gabinete da Vice-Presidência Judicial
DC 1013631-41.2025.5.02.0000
SUSCITANTE: SIND TRAB EMPR ONIBUS ROD INTERN INTEREST 
INTERM SET DIFEREN DE SP ITAPECERICA SERRA S LOURENC SERRA 

EMBU GUACU FERRAZ VASC POA E ITAQUA
SUSCITADO(A): SINDICATO DOS HOSP.CL, C.SAU., LAB.DE PESQ. ANAL.CL.DO E. DE S.
PAULO E OUTROS (3)

TERMO DE AUDIÊNCIA Nº 160/25

 

Processo TRT/SP nº 1013631-41.2025.5.02.0000

 

DISSÍDIO COLETIVO 

 

Aos seis dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e cinco,
às 13h20min, na sala de audiências “Francisco Pugliese”, localizada no 1º andar do
Edifício-Sede deste Tribunal, sob a Presidência do Exmº. Sr. Desembargador Vice-
Presidente Judicial, FRANCISCO FERREIRA JORGE NETO, com a presença do Exmo. Sr.

apregoadas asJuiz Auxiliar da Vice-Presidência Judicial, GUSTAVO GHIRELLO BROCCHI, 
partes, foi aberta a audiência de Instrução e Conciliação do processo supra, entre
partes:

 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS EMPRESAS DE ÔNIBUS RODOVIÁRIOS 
INTERNACIONAIS, INTERESTADUAIS, INTERMUNICIPAIS E SETOR DIFERENCIADO DE 
SÃO PAULO, ITAPECERICA DA SERRA, SÃO LOURENÇO DAS SERRA, EMBU-GUAÇU, 
FERRAZ DE VASCONCELOS, POÁ E ITAQUAQUECETUBA- STERIIISP; Suscitante. 
SINDICATO DOS HOSPITAIS, CLÍNICAS, CASAS DE SAÚDE, LABORATÓRIOS DE 
PESQUISAS E ANÁLISES CLÍNICAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - SINDHOSP (1); 
SINDICATO DAS SANTAS CASAS DE MISERICÓRDIA E HOSPITAIS FILANTRÓPICOS DO 
ESTADO DE SÃO PAULO - SINDHOSFIL (2); SINDICATO DAS INSTITUIÇÕES 
BENEFICENTES, FILANTRÓPICAS, RELIGIOSAS NO ESTADO DE SÃO PAULO - SINBIFIR 
(3); Suscitados.
 

 

Está presente o Exmo. Sr. Procurador Regional do Trabalho, Dr. Danton de Almeida 
Segurado.
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Estão presentes a Assistente da Vice-Presidência Judicial, e, Srª. Zânia Abrantes, 
telepresencialmente a Assessora de Desembargador, . Srª Letícia Wenzel  

 

O suscitante, STERIIISP, comparece representado pelo Diretor, Sr. 
Joceni de Oliveira Silva, acompanhado pelo advogado, Dr. Arnaldo Donizetti Dantas, 
OAB/SP nº 106.308.

O 1º suscitado, SINDHOSP, comparece representado pela Preposta, Sra. Cleide 
Aparecida do Nascimento Melloni acompanhado pela advogada, Drª. Lucineia 
Aparecida Nucci, OAB/SP nº 104.883.

O 2º suscitado, SINDHOSFIL, comparece representado pelo Presidente, Sr. Edson 
Ferreira da Silva, acompanhado pelo advogado, Dr. Galdilei Arnone, OAB/SP nº 
358.051.

Ausente o suscitado, SINBIFIR.

A entidade suscitante afirma que há na base cerca de 100 empregados que atuam 
como motoristas.

A suscitante também informa que os motoristas de ambulâncias não pertencem à 
categoria diferenciada, sendo que a sua categoria é formada por outros empregados 
que sejam motoristas para as citadas empresas, que atuam dentro da base de cada 
categoria econômica.

O primeiro suscitado não tem condições de estimar quantas empresas há na base 
territorial do suscitante.

O segundo suscitado não tem condições de estimar quantas empresas há na base 
territorial do suscitante.

Os dois suscitados negam que haja motoristas, além dos que são condutores de 
ambulâncias.

As partes suscitadas informam, que neste ato, não têm condições de uma posição em 
relação à proposta da VPJ de que haja uma convenção coletiva com o suscitante com a 
reprodução das cláusulas econômicas/sociais da categoria profissional pela atividade 
econômica preponderante.

As suscitadas informam que é necessário a realização de uma assembleia de cada 
uma das categorias, desta forma, fica estabelecido um prazo de 30 dias corridos.

Fica designada nova audiência em prosseguimento para o dia 10/12/2025, quarta-
feira, às 13 horas, neste mesmo local. 
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Intime-se o SINBFIR, suscitado ausente.   

Dê-se ciência ao Ministério Público do Trabalho da audiência acima designada.   

 

Cientes as partes presentes, os advogados e o MPT.

Nada mais.

Audiência encerrada às 13h38min.        

 

A presente ata é válida como comprovante de comparecimento aos
presentes, com base no artigo 473, VIII da CLT.

FRANCISCO FERREIRA JORGE NETO
Desembargador do Trabalho

Ata redigida por ,MAYARA ANTUNES NORBIN  Secretário(a) de Audiência.
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